
CONCLUSÃO:            (    ) Encaminhar ao plenário. Arquivar.

RELATÓRIO E VOTO:

Nos  temos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe
sido   remetida  para  avaliação  da   Comissão   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E
JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manffesta confome abaixo:

Justificativa:

Opinamos peJo arqujvamen{o da Efflenda n° 1 tendo em vista entendimento de

que  seu  texto  deveria  estar  no  artigo  72  (que  1:rata  do  Expediente)  e  não  no

artigo 87, como proposto.

Câmara Municipal de Jacareí, '45  de abri[ de 2021.
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